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Senhor Ministro da República 
 
Senhor Ministro Adjunto do 1º Ministro 
 
Senhor Presidente do Governo Regional 
 
Excelências 
 
Senhores deputados da Assembleia da República 
 
Senhor Bispo de Angra, Excelência Reverendíssima 
 
Senhores deputados Regionais 
 
Senhores membros do Governo 
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal da Horta 
 
Excelentíssimas autoridades civis e militares 
 
Convidados 
 
Minhas Senhoras e meus Senhores 
 
Açorianos 
 
 
        
Permitam-me que comece por agradecer a presença, nesta cerimónia, de tão 

ilustres convidados que emprestam a este momento de tomada de posse do IX 

Governo Regional dos Açores não só maior solenidade, mas também um 

envolvimento político e institucional que ultrapassa as fronteiras desta Região 

Autónoma. 
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Saúdo também todos os açorianos residentes neste arquipélago ou espalhados 

pelo Mundo, pois são eles o alicerce e a razão última da existência das nossas 

instituições democráticas autonómicas. 

 

Excelentíssimas autoridades 

 

Minhas Senhoras e meus Senhores 

 

Pela primeira vez na história da autonomia democrática, consagrada desde 1976 

na Constituição da República Portuguesa, toma hoje posse perante esta 

Assembleia Legislativa, o Governo Regional dos Açores. 

 

Reveste-se assim este momento de um especial significado político, no 

culminar de um percurso de vinte e oito anos de autonomia, sempre inacabada e 

sempre em aperfeiçoamento. 

 

Sendo esta Assembleia o órgão representativo de todos os açorianos, esta 

competência não só tem plena justificação como acentua o carácter parlamentar 

do nosso sistema político regional.  

 

Por outro lado esta nova situação, aliada a muitas outras alterações verificadas 

na última revisão constitucional, operada em Julho deste ano, constitui também 

o reconhecimento da maturidade e da consolidação das autonomias, enquanto 

instrumento de descentralização do Estado Português e factor de 

desenvolvimento e progresso das regiões insulares. 
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Na verdade, de todas as revisões constitucionais verificadas até hoje, esta última 

é porventura aquela que modifica mais profundamente o ordenamento jurídico 

relativo às Regiões Autónomas, conferindo-lhes maior capacidade legislativa 

agora com limite apenas em matérias reservadas aos órgãos de soberania e 

remetendo para os estatutos político-administrativos o respectivo enunciado 

concreto. 

 

De entre as muitas alterações verificadas, são ainda de salientar a reserva de 

iniciativa legislativa em matéria de lei eleitoral, a nova designação e 

configuração dos poderes do Ministro da República, a possibilidade de 

dissolução da Assembleia por razões políticas e já não como sanção, como 

inexplicavelmente se mantinha, o reforço de poderes no que se refere ao 

processo de construção europeia, a capacidade, há muito reclamada, de 

transposição directa de actos jurídicos da União Europeia, situação esta singular 

ao nível das Regiões da Europa e verdadeira expressão do princípio da 

subsidiariedade e, e ainda a consagração mais precisa e abrangente de formas de 

cooperação entre o Governo da República e o Governo Regional. 

 

Por tudo isto e considerando ainda outros assuntos que estão na ordem do dia da 

política regional, nacional e mesmo europeia, competirá a este parlamento 

desenvolver nos próximos tempos algumas tarefas da maior relevância. 

 

 Em agenda estará a revisão do Estatuto Político-Administrativo que exigirá um 

aturado e profundo trabalho, a revisão do sistema eleitoral regional tendo como 

princípio o reforço da proporcionalidade e a salvaguarda da representatividade 

de cada ilha, o acompanhamento das questões europeias designadamente as 

negociações do próximo Quadro Comunitário de Apoio, a entrada em vigor do 
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Tratado Constitucional Europeu e ainda o acompanhamento da revisão da Lei 

de Finanças das Regiões Autónomas. 

 

Considerando estes aspectos e principalmente o alargamento de competências 

legislativas, a esta Assembleia será exigido muito trabalho, rigor, criatividade e 

inovação. 

 

Senhor Presidente e membros do Governo Regional 

 

Tomam hoje posse Vossas Excelências na sequência das eleições de 17 de 

Outubro que conferiram uma expressiva vitória ao Partido Socialista. 

 

Assim e pela terceira vez consecutiva estará V. Exa. Senhor Presidente à frente 

da governação desta Região por vontade do povo dos Açores que, ao outorgar-

lhe este mandato reconheceu a valia e o mérito do trabalho desenvolvido até 

hoje pelos seus sucessivos governos. 

 

Sendo o povo soberano e porque cada acto eleitoral constitui de certa forma um 

momento de avaliação, como de resto foi amplamente referido por todos os 

partidos concorrentes, só posso concluir que essa avaliação foi amplamente 

positiva, sendo Vossa Excelência e o seu Governo titulares de uma forte e 

indiscutível legitimidade democrática. 

                   

Quero ainda dizer-lhe Senhor Presidente que à frente desta Assembleia 

Legislativa está também um socialista que, sem prejuízo do respeito pela 

isenção institucional a que este elevado cargo obriga, lhe expressa neste 

momento tão significativo para todos nós, a sua solidariedade e o seu 



 

 5

empenhamento para os desafios que haveremos de enfrentar nos próximos 

quatro anos. 

 

Ao IX Governo Regional dos Açores que agora inicia funções, desejo as 

maiores felicidades e o maior sucesso. 

 

Para bem da nossa Região e do nosso País. 

 

DISSE. 

 

 
 
 
 
 
 


